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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

DADOS CADASTRAIS 
 

NOME DA ASSOCIAÇÃO, FUNDAÇÃO E/OU COOPERATIVA 
  

CNPJ NOME, CPF E IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 
 

ENDEREÇO 
   

BAIRRO CIDADE UF 
   

CEP CAIXA POSTAL E-MAIL 
  

TELEFONE FIXO CELULAR 

 ASSOCIAÇÃO   FUNDAÇÃO   COOPERATIVA 

DECLARO, EXPRESSAMENTE, que cumpro e acato as normas estabelecidas no 
edital de credenciamento, que estou plenamente ciente do teor e da extensão deste 
documento, que cumpro os requisitos de habilitação, que encaminho anexo os 
documentos necessários, em especial os dispostos nos subitens 4.1 e 4.2. 
DECLARO que possuo toda a infraestrutura necessária para realizar a coleta, o 
transporte, a triagem e a destinação dos resíduos coletados nas unidades do Poder 
Judiciário Catarinense localizadas nos municípios constantes no(s) lote(s):  

1. (   )  Araquari, Guaramirim, Jaraguá do Sul, Joinville, Fazendário de Joinville e 
São Francisco do Sul; 
2. (   ) Chapecó, São Carlos, Palmitos e Coronel Freitas; 
3. (   ) Concórdia e Ipumirim; 
4. (   ) Itajaí e Universitário de Itajaí; 
5. (   ) Lages; 
6. (   ) Otacílio Costa; 
7. (   ) Descanso e São Miguel do Oeste; 
8. (   ) São José do Cedro; 
9. (   ) Caçador; 
10. (   ) Joaçaba e Herval D’Oeste; 
11. (   ) Papanduva; 
12. (   ) Garuva; 
13. (   ) Abelardo Luz; 
14. (   ) Anchieta; 
15. (   ) Anita Garibaldi 
16. (   ) Araranguá; 
17. (   ) Armazém; 
18. (   ) Ascurra; 
19. (   ) Balneário Camboriú e Balneário Camboriú – Vara da Família; 



20. (   ) Balneário Piçarras; 
21. (   ) Barra Velha; 
22. (   ) Blumenau e Universitário de Blumenau; 
23. (   ) Bom Retiro; 
24. (   ) Braço do Norte; 
25. (   ) Brusque; 
26. (   ) Camboriú; 
27. (   ) Campo Belo do Sul 
28. (   ) Campo Erê; 
29. (   ) Campos Novos; 
30. (   ) Canoinhas; 
31. (   ) Capinzal; 
32. (   ) Capivari de Baixo; 
33. (   ) Catanduvas; 
34. (   ) Correia Pinto; 
35. (   ) Criciúma; 
36. (   ) Cunha Porã; 
37. (   ) Curitibanos; 
38. (   ) Dionísio Cerqueira; 
39. (   ) Forquilhinha; 
40. (   ) Fraiburgo; 
41. (   ) Garopaba; 
42. (   ) Gaspar; 
43. (   ) Ibirama; 
44. (   ) Içara; 
45. (   ) Imbituba; 
46. (   ) Indaial; 
47. (   ) Itá; 
48. (   ) Itaiópolis; 
49. (   ) Itapema; 
50. (   ) Itapiranga; 
51. (   ) Itapoá; 
52. (   ) Imaruí; 
53. (   ) Ituporanga; 
54. (   ) Jaguaruna; 
55. (   ) Laguna; 
56. (   ) Lauro Muller, Orleans e Urussanga; 
57. (   ) Lebon Régis; 
58. (   ) Mafra; 
59. (   ) Maravilha; 
60. (   ) Meleiro; 
61. (   ) Modelo; 
62. (   ) Mondaí; 
63. (   ) Navegantes; 
64. (   ) Pinhalzinho; 
65. (   ) Pomerode; 
66. (   ) Ponte Serrada; 
67. (   ) Porto Belo; 
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68. (   ) Porto União; 
69. (   ) Presidente Getúlio; 
70. (   ) Quilombo; 
71. (   ) Rio do Campo; 
72. (   ) Rio do Oeste; 
73. (   ) Rio do Sul; 
74. (   ) Rio Negrinho; 
75. (   ) Santa Rosa do Sul; 
76. (   ) Santa Cecília; 
77. (   ) São Bento do Sul; 
78. (   ) São Domingos; 
79. (   ) São João Batista; 
80. (   ) São Joaquim; 
81. (   ) Biguaçu, Palhoça, TJSC Divisão de Arquivo, São José, TJSC Divisões de 
Almoxarifado e Patrimônio, Depósitos Diversos, Santo Amaro da Imperatriz; 
82. (   ) São Lourenço do Oeste; 
83. (   ) Seara; 
84. (   ) Sombrio; 
85. (   ) Taió; 
86. (   ) Tangará; 
87. (   ) Tijucas; 
88. (   ) Timbó; 
89. (   ) Trombudo Central; 
90. (   ) Tubarão; 
91. (   ) Turvo 
92. (   ) Urubici; 
93. (   ) Videira; 
94. (   ) Xanxerê; 
95. (   ) Xaxim. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, que não emprego menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do art. 7°, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, bem como não sou inidôneo para licitar e contratar com a Administração 
Pública, nem suspenso de licitar ou contratar com a Administração Pública. 
DECLARO, por fim, sob as penas da lei, que não possuo dirigente que seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em 
cargo de direção e de assessoramento deste Poder Judiciário, nos termos do inciso V, 
do art. 2º, da Resolução CNJ n. 7/2005, alterada pela Resolução CNJ n. 229/2016. 
DECLARO que realizo a triagem de resíduos como fonte de renda, sem fins lucrativos; 
Nestes termos, requer deferimento. 

................................., .......de ................... de ........... 
(Cidade e Data) 

_____________________________________________________________ 
Assinatura e indicação do nome do representante da associação, fundação e/ou cooperativa 
 



 


